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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6877/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: ESTRADAALVORADA.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa denominar-se Estrada Alvorada, a atual Estrada
que tem início na interseção viária da Avenida dos Alecrins, próximo a Empresa Screen
Service, que dará acesso a Empresa Chinesa XCMG no Distrito Industrial.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
íntegra em vigor na data de sua publicação.

     1/|0)Olive AI air Amaral
Presidente da Mesa  

Autor: Moacir Franco
Vereador 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cnpa(dempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 6877/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: ESTRADAALVORADA.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona € promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa denominar-se Estrada Alvorada, a atual Estrada
que tem início na interseção viária da Avenida dos Alecrins, próximo a Empresa Screen
Service, que dará acesso a Empresa ChinesaXCMG no Distrito Industrial.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
íntegra em vigor na data de sua publicação.

     Sala das Sessões, er 06 de Março de 2012.  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cnpa(Dempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

   
JUSTIFICATIVA

A referida Estrada Municipal, localizada no Distrito Industrial,
tem inicio na interseção com a Avenida dos Alecrins, e propicia acesso a empresa Chinesa,
XCMG, que está se instalando em Pouso Alegre, e ainda dará acesso a entrada da firma
REXAN,, e sua continuidade dá acesso ao Distrito Alto dás Cruzes.  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cmpa(Dempa.mg.gov.br
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Windows Live” Hotmail(2) Messenger SkyDrive | MSN Monique Soares
perfil | sair

Hotmail Novo | Responder Responderatodos Encaminhar | Excluir Marcar como v Mover para v Categorias v

Caixa deEntra... Projetos De Lei 6877-12 Voltar para mensagens Opções +
; t

pastas  6878-12 E 6879

Lixo (18) Monique Soares 21:53

Rascunhos (1) Para Ludmilla Thaís Cabral... Responder *|
Enviados | |

Excluídos o De: Monique Soares (moniquefdsmQhotmail.com)
| * Enviada: quarta-feira, 7 de março de 2012 21:53:26

Nova pasta | Para: Ludmila Thaís Cabral Silva (lu.cabral.2007 hotmail.com); Professor

. | , Marco Aurélio (maosilvestreQuol.com.br); marcelo moutinho
Visualizações rápid... o (marcelomoutinhoQhotmail.com);raphael prado

(gab.raphaelpradoQcmpa.mg.gov.br); laercio poteiro
(laerciopoteiroQ)yahoo.com.br);irenes22009Qhotmail.com; vereador
oliveira (vereadoroliveiraQDyahoo.com.br); vereador helio
(vereadorhelioQDyahoo.com.br); vereador moacir

(vermoacirdcmpa.mg.gov.br);
vereadorarogeriaferreira&byahoo.com.br;,
vereadorarogeriaferreiraQDyahoo.com

Documentos do Office

Fç
x

Sinalizadas  
Nova categoria  Messenger pe
Entrar no Messenger

Início

Contatos

Calendário  
Baixar tudo como zip

  
| Segue em anexo os Projetos de Lei 6877/12, 6878/12 e 6879/12. í .

x Novo | Responder Responderatodos Encaminhar | Excluir Marcar como v

Mover para 7

Categorias *» | Fechar anúnci

O 2012 Microsoft Termos Privacidade Sobre os nossos anúncios Anunciar Central de Ajuda Comentários

Desenvolvedores Português (Brasil)

ttp://sn120w.snt120mail.live.com/mail/InboxLight.aspx?n=2073368836 07/03/20]
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Windows Live” Hotmail (0) Messenger SkyDrive | MSN Monique Soares
perfil | sair

Hotmail Novo t Responder Responder atodos Encaminhar | Excluir Marcar como + Mover para + Categorias r

Caixa de Entrada Projeto de Lei Voltar para mensagens | Opções r ,

Pastas | Monique Soares 22:30

Lixo | , Para luluzinhayesQhotmai... Responder 7.

Rascunhos (1) a . . .

— De Monique Soares (moniquefdsmBMhotmail.com)
Enviados | Enviada: quarta-feira, 7 de março de 2012 22:30:11

Z o
Excluídos (3) | Para: —luluzinhayesOhotmail.com

Nova pasta |

Visualizações rápid.. | | | 3 anexos (total de 1074,1 KB) Exibição Ativa do Hotmail 
Documentos do Office      sã is PL 6877-1...pdf

Baixar (542,5 KB)

  PL 6878-1..pdf

a | Baixar (235,7 KB)
Fe”sí

+

Sinalizadas

 
Nova categoria

Messenger Baixar tudo como zip

Entrar no Messenger

Novo | Responder Responderatodos Encaminhar | Excluir Marcar como v

Início
Mover para 7

Contatos4: Categorias Y
Calendário 9

  
Fechar anúnci

O 2012 Microsoft Termos Privacidade Sobre os nossos anúncios Anunciar Central de Ajuda Comentários

Desenvolvedores Português (Brasil)

1ttp://sn120w.snt120 maillive.com/mail/InboxLight.aspx?n=1830687819 07/03/20]
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Monique diz:
“ah sim

Monique envia:
Ex.E

PLse79-12(2% kB)
Envioconcluída

e À transferência de "PL 6879-12.pdf" está concluida.

Monique diz:
. vc confirma o recebimento dos projetos?
Tatiana diz:
“sim. Confirmo o recebimento dos projetos. Monique, esses projetos já

=s=lvar aqui pediu para substituir aquivo.     não enviados? HExibrseu históricode conver:
[comeste contato
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Lcd A iild

  

 
sim

« pode
Moniqueema:

asaia
PL6078-12(236 KB)

Envioconcluído cia de "Pi 6878-12pdf” está conchida, 
tonigue enviar

[rr  
PL6a77-12(5434)

Enviocancuído  & A transferênciade “PL 687

Monique envia:
Ex.
siPL 6879-12 (296 KB)

Envioconchádo  1 À transferêr a de "PL 6879-12,pdf”estê com  
Monique diz:

« rrarcela vc confirmao recebimento dos projetos?
Marçeiadiz:

+ confirmo
Moniquediz:

4 BR

à Obrigada
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| QUANTO55TEMENASUA  
  

 
 

  
 

 
   

 
 

 
 

quer voo andovocêluis  
Envioconcluído. 

ênciade "PL Ga7a-12.pdf” está concluída.  
Moniqueenvia:

em,

PL esrr-iZ (543 kB)

Envioconcluído 
& Atransferênciade “PL 6877- ; odf” estã concluida. 
Monique ema:

uai
de

PL 6876-12 (236 kB)

Envioconchúdio 
& A transferênciade "PL GB7&-12.puf está concluida.     « ve confirma o recebimento dos projetos?
LucieneMeio diz

 
   

 
   

 
 

lExibir seuhistórico .deconversa inteiro
comeste contato
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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6877/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação

a logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação a atual estrada que

tem início na interseção viária da Avenida dos Alecrins, próximo a empresa Screen Service, que

dará acesso a empresa XCMG, no Distrito Industrial, passando a denominar “ESTRADA

ALVORADA”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(xo)

Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntosarroladosnos arts 18 a 21 e ainda:

(..)
Il - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos; ”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir seu trâmite normal,

indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir soberanamente.

Pouso Alegre, 08 de março de 2012.       
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MARCO AURÉLIO DE O. SILVESTRE

OAB/MG 50.218 OAB/MG Nº 88.410



PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6877/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI
6877/2012, que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: ESTRADA ALVORADA, de autoria do Vereador Moacir
Franco.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca

das proposições que lhe são apresentadas.

Esta Comissão, acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de

Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciadapelo Plenário desta Edilidade. 



Pouso Alegre, 12 de mayço de 2012.

    Sala das Comi des “Bernardino Campos”
'

acir Franco
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Rogéria Ferreiraaf
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PauloHenrique Pereira Alves
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Gabinete Parlamentar  
PARECER Nº 16 de 2012

COMISSÃO| DA — ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6877/2012, no qual visa

alterar a denominação da atual Estrada que tem início na interseção viária da Avenida

dos Alecrins, próximo a Empresa Screen Service, que dará acesso a Empresa Chinesa

XCMG no Distrito Industrial, para “Estrada Alvorada”

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo,

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júrídica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico. podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 07 de março de 2012.

 
              

di AV,
ig/Faria Machado ——areus fus/Teixeira
“Presidente Co as Relat

  Fabrício de liveira Lhado
e nnaa



Câprana Municifalde Pouso CHlegre - MEG
Gabinete Parlamentar 
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6877/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA: ESTRADA
ALVORADA”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 6877/12 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:

ESTRADA ALVORADA”.

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, 8 único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico.

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido
projeto lei.

   Sala das Sessões, 12 de março de 2012.

ta Costa Raphael, Prado (dos Santos
 

Relatora Secretário 
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PARECER Nº 21 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer o

Projeto de lei nº 6877/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: ESTRADA ALVORADA”, de autoria da Vereador

Moacir Franco.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

às Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

Submetido a devida análise, esta Comissão de Administração Pública

conclui que não há o que se opor sobre o referido projeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável.
Salienta-se que a decisão final a respeito da não tramitação e votação

do projeto apresentado é de competência única e exclusiva do Egrégio Plenário

da Casa.

Sala da Comissão, 12 de março de 2012.

PA Eos

     
Secretária


